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§ 1º Para recebimento da segunda parcela de que trata o inciso I do "caput", o ente federativo beneficiário também deverá inserir as fotos correspondentes às etapas de execução e à conclusão da obra no
SISMOB, além de outras informações requeridas por meio desse sistema.

§ 2º As fotos a serem inseridas no SISMOB de que trata o § 1º deverão estar em conformidade com o "Manual de Orientações Básicas para Fotografar as Obras de Reforma, Ampliação e Construção de UBS",
cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico http://dab.saude.gov.br/ sistemas/sismob/documentos.php.

Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Financiamento da Atenção Básica - Piso de Atenção Básica Fixo, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
onerando o Programa de Trabalho 10.301.2015.8577.0001 PO 0003 - Ação: Piso de Atenção Básica Fixo - PAB Fixo - UBS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO
SP 352215 I TA Ó C A 11 4 0 1 2 5 1 0 0 0 11 3 0 0 1 2036851 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

I TA Ó C A

PORTARIA Nº 1.288, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que regulariza-
ram a alimentação da produção no Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS)
e/ou o cadastro junto ao Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do
Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vi-
gilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES) e não alimentaram regularmente o Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a de-
zembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de janeiro a
abril de 2014 para os Estados e Municípios constantes dos Anexos I
e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em
19 de maio de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS e/ou
SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 407.413,91 (quatrocentos e sete mil quatro-
centos e treze reais e noventa e um centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aper-
feiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes uni-
dades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
337.090,46 (trezentos e trinta e sete mil noventa reais e quarenta e
seis centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução
de Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 70.323,46 (setenta mil trezentos e vinte e três
reais e quarenta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES

Não houve regularização de Municípios perante o SCNES

Anexo II- Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
ALAGOAS Cód. IBGE
Belo Monte 270090
TOTAL ALAGOAS 01

BAHIA Cód. IBGE
Aiquara 290060
Boa Nova 290370
Lapão 291915
Morro do Chapéu 292170
Potiraguá 292540
Saubara 292975
TOTAL BAHIA 06

CEARÁ Cód. IBGE
Catarina 230360
Horizonte 230523
Paramoti 231040
Santana do Cariri 231210
Viçosa do Ceará 231410
TOTAL CEARÁ 05

GOIÁS Cód. IBGE
Cavalcante 520530
Cumari 520660

Davinópolis 520690
Piranhas 521720
Santa Helena de Goiás 521930
São Luíz do Norte 522015
Três Ranchos 522130
TOTAL GOIÁS 07

MARANHÃO Cód. IBGE
Cururupu 210370
Presidente Vargas 210930
São Bernardo 2 11 0 6 0
Vargem Grande 2 11 2 7 0
TOTAL MARANHÃO 04

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Consolação 3 11 8 5 0
Douradoquara 312350
Estrela Dalva 312460
Iraí de Minas 313160
Itambacuri 313270
Jeceaba 313540
Lagoa Dourada 313740
Morro da Garça 314360
São Miguel do Anta 316380
TOTAL MINAS GERAIS 09

MATO GROSSO Cód. IBGE
Chapada dos Guimarães 510300
Nossa Senhora do Livramento 510610
Nova Guarita 510880
Novo Horizonte do Norte 510627
TOTAL MATO GROSSO 04

PA R Á Cód. IBGE
Chaves 150250
TOTAL PARÁ 01

PA R A Í B A Cód. IBGE
Nazarezinho 251000
Santa Cruz 251320
São José de Piranhas 251450
Soledade 251610
TOTAL PARÁ TOTAL PARAÍBA 04

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Belém de São Francisco 260160
Cabrobó 260300
Carpina 260400
Serrita 261400
Terra Nova 261520
Tr i n d a d e 261560
TOTAL PERNAMBUCO 06

PIAUÍ Cód. IBGE
Eliseu Martins 220360
TOTAL PIAUÍ 01

PA R A N Á Cód. IBGE
Braganey 410335
Campo Bonito 410405
Capitão Leônidas Marques 410460
Icaraíma 410990
Nova Santa Rosa 4 11 7 2 2
Pitanga 4 11 9 6 0
São João do Triunfo 412510
TOTAL PARANÁ 07

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Duas Barras 330160
Miracema 330300
TOTAL RIO DE JANEIRO 02

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Arês 240120
Canguaretama 240220
Vera Cruz 241480
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 03

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Bagé 430160
Brochier 430265
Parobé 431405
Picada Café 431442
Pinhal da Serra 431446
São Nicolau 431920
Silveira Martins 432065
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 07

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Caxambu do Sul 420410
Irati 420785
Laurentino 420950
Pomerode 421320
TOTAL SANTA CATARINA 04

SÃO PAULO Cód. IBGE
Anhumas 350240
Arandu 350310
Irapuru 352160
Oriente 353410
Orindiúva 353420
Pradópolis 354090
Santo Expedito 354830
TOTAL SÃO PAULO 07

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Pindorama do Tocantins 171700
Wa n d e r l â n d i a 172208
TOTAL TOCANTINS 02
TOTAL BRASIL 80

PORTARIA Nº 1.289, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Nossa Senhora
dos Remédios, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira maio/2014, do Município de Nossa Senhora
dos Remédios/PI, em virtude de irregularidades/impropriedades de-
tectadas pelo Relatório de Auditoria nº 11.049, oriundo do Depar-
tamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente
no que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos
profissionais que compõem as equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) Equi-
pes de Saúde da Família e 3 (três) Equipes de Saúde Bucal, e per-
durará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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PORTARIA Nº 1.288, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que regulariza-
ram a alimentação da produção no Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS)
e/ou o cadastro junto ao Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do
Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vi-
gilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES) e não alimentaram regularmente o Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a de-
zembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de janeiro a
abril de 2014 para os Estados e Municípios constantes dos Anexos I
e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em
19 de maio de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS e/ou
SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 407.413,91 (quatrocentos e sete mil quatro-
centos e treze reais e noventa e um centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aper-
feiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes uni-
dades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
337.090,46 (trezentos e trinta e sete mil noventa reais e quarenta e
seis centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução
de Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 70.323,46 (setenta mil trezentos e vinte e três
reais e quarenta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES

Não houve regularização de Municípios perante o SCNES

Anexo II- Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
ALAGOAS Cód. IBGE
Belo Monte 270090
TOTAL ALAGOAS 01

BAHIA Cód. IBGE
Aiquara 290060
Boa Nova 290370
Lapão 291915
Morro do Chapéu 292170
Potiraguá 292540
Saubara 292975
TOTAL BAHIA 06

CEARÁ Cód. IBGE
Catarina 230360
Horizonte 230523
Paramoti 231040
Santana do Cariri 231210
Viçosa do Ceará 231410
TOTAL CEARÁ 05

GOIÁS Cód. IBGE
Cavalcante 520530
Cumari 520660

Davinópolis 520690
Piranhas 521720
Santa Helena de Goiás 521930
São Luíz do Norte 522015
Três Ranchos 522130
TOTAL GOIÁS 07

MARANHÃO Cód. IBGE
Cururupu 210370
Presidente Vargas 210930
São Bernardo 2 11 0 6 0
Vargem Grande 2 11 2 7 0
TOTAL MARANHÃO 04

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Consolação 3 11 8 5 0
Douradoquara 312350
Estrela Dalva 312460
Iraí de Minas 313160
Itambacuri 313270
Jeceaba 313540
Lagoa Dourada 313740
Morro da Garça 314360
São Miguel do Anta 316380
TOTAL MINAS GERAIS 09

MATO GROSSO Cód. IBGE
Chapada dos Guimarães 510300
Nossa Senhora do Livramento 510610
Nova Guarita 510880
Novo Horizonte do Norte 510627
TOTAL MATO GROSSO 04

PA R Á Cód. IBGE
Chaves 150250
TOTAL PARÁ 01

PA R A Í B A Cód. IBGE
Nazarezinho 251000
Santa Cruz 251320
São José de Piranhas 251450
Soledade 251610
TOTAL PARÁ TOTAL PARAÍBA 04

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Belém de São Francisco 260160
Cabrobó 260300
Carpina 260400
Serrita 261400
Terra Nova 261520
Tr i n d a d e 261560
TOTAL PERNAMBUCO 06

PIAUÍ Cód. IBGE
Eliseu Martins 220360
TOTAL PIAUÍ 01

PA R A N Á Cód. IBGE
Braganey 410335
Campo Bonito 410405
Capitão Leônidas Marques 410460
Icaraíma 410990
Nova Santa Rosa 4 11 7 2 2
Pitanga 4 11 9 6 0
São João do Triunfo 412510
TOTAL PARANÁ 07

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Duas Barras 330160
Miracema 330300
TOTAL RIO DE JANEIRO 02

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Arês 240120
Canguaretama 240220
Vera Cruz 241480
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 03

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Bagé 430160
Brochier 430265
Parobé 431405
Picada Café 431442
Pinhal da Serra 431446
São Nicolau 431920
Silveira Martins 432065
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 07

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Caxambu do Sul 420410
Irati 420785
Laurentino 420950
Pomerode 421320
TOTAL SANTA CATARINA 04

SÃO PAULO Cód. IBGE
Anhumas 350240
Arandu 350310
Irapuru 352160
Oriente 353410
Orindiúva 353420
Pradópolis 354090
Santo Expedito 354830
TOTAL SÃO PAULO 07

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Pindorama do Tocantins 171700
Wa n d e r l â n d i a 172208
TOTAL TOCANTINS 02
TOTAL BRASIL 80

PORTARIA Nº 1.289, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Nossa Senhora
dos Remédios, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira maio/2014, do Município de Nossa Senhora
dos Remédios/PI, em virtude de irregularidades/impropriedades de-
tectadas pelo Relatório de Auditoria nº 11.049, oriundo do Depar-
tamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente
no que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos
profissionais que compõem as equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) Equi-
pes de Saúde da Família e 3 (três) Equipes de Saúde Bucal, e per-
durará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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PORTARIA Nº 1.288, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que regulariza-
ram a alimentação da produção no Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS)
e/ou o cadastro junto ao Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do
Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vi-
gilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde (SCNES) e não alimentaram regularmente o Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a de-
zembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de janeiro a
abril de 2014 para os Estados e Municípios constantes dos Anexos I
e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em
19 de maio de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS e/ou
SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
Portaria totalizam R$ 407.413,91 (quatrocentos e sete mil quatro-
centos e treze reais e noventa e um centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aper-
feiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes uni-
dades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
337.090,46 (trezentos e trinta e sete mil noventa reais e quarenta e
seis centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução
de Ações de Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 70.323,46 (setenta mil trezentos e vinte e três
reais e quarenta e seis centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES

Não houve regularização de Municípios perante o SCNES

Anexo II- Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
ALAGOAS Cód. IBGE
Belo Monte 270090
TOTAL ALAGOAS 01

BAHIA Cód. IBGE
Aiquara 290060
Boa Nova 290370
Lapão 291915
Morro do Chapéu 292170
Potiraguá 292540
Saubara 292975
TOTAL BAHIA 06

CEARÁ Cód. IBGE
Catarina 230360
Horizonte 230523
Paramoti 231040
Santana do Cariri 231210
Viçosa do Ceará 231410
TOTAL CEARÁ 05

GOIÁS Cód. IBGE
Cavalcante 520530
Cumari 520660

Davinópolis 520690
Piranhas 521720
Santa Helena de Goiás 521930
São Luíz do Norte 522015
Três Ranchos 522130
TOTAL GOIÁS 07

MARANHÃO Cód. IBGE
Cururupu 210370
Presidente Vargas 210930
São Bernardo 2 11 0 6 0
Vargem Grande 2 11 2 7 0
TOTAL MARANHÃO 04

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Consolação 3 11 8 5 0
Douradoquara 312350
Estrela Dalva 312460
Iraí de Minas 313160
Itambacuri 313270
Jeceaba 313540
Lagoa Dourada 313740
Morro da Garça 314360
São Miguel do Anta 316380
TOTAL MINAS GERAIS 09

MATO GROSSO Cód. IBGE
Chapada dos Guimarães 510300
Nossa Senhora do Livramento 510610
Nova Guarita 510880
Novo Horizonte do Norte 510627
TOTAL MATO GROSSO 04

PA R Á Cód. IBGE
Chaves 150250
TOTAL PARÁ 01

PA R A Í B A Cód. IBGE
Nazarezinho 251000
Santa Cruz 251320
São José de Piranhas 251450
Soledade 251610
TOTAL PARÁ TOTAL PARAÍBA 04

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Belém de São Francisco 260160
Cabrobó 260300
Carpina 260400
Serrita 261400
Terra Nova 261520
Tr i n d a d e 261560
TOTAL PERNAMBUCO 06

PIAUÍ Cód. IBGE
Eliseu Martins 220360
TOTAL PIAUÍ 01

PA R A N Á Cód. IBGE
Braganey 410335
Campo Bonito 410405
Capitão Leônidas Marques 410460
Icaraíma 410990
Nova Santa Rosa 4 11 7 2 2
Pitanga 4 11 9 6 0
São João do Triunfo 412510
TOTAL PARANÁ 07

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE
Duas Barras 330160
Miracema 330300
TOTAL RIO DE JANEIRO 02

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Arês 240120
Canguaretama 240220
Vera Cruz 241480
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 03

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Bagé 430160
Brochier 430265
Parobé 431405
Picada Café 431442
Pinhal da Serra 431446
São Nicolau 431920
Silveira Martins 432065
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 07

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Caxambu do Sul 420410
Irati 420785
Laurentino 420950
Pomerode 421320
TOTAL SANTA CATARINA 04

SÃO PAULO Cód. IBGE
Anhumas 350240
Arandu 350310
Irapuru 352160
Oriente 353410
Orindiúva 353420
Pradópolis 354090
Santo Expedito 354830
TOTAL SÃO PAULO 07

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Pindorama do Tocantins 171700
Wa n d e r l â n d i a 172208
TOTAL TOCANTINS 02
TOTAL BRASIL 80

PORTARIA Nº 1.289, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Nossa Senhora
dos Remédios, Estado do Piauí.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira maio/2014, do Município de Nossa Senhora
dos Remédios/PI, em virtude de irregularidades/impropriedades de-
tectadas pelo Relatório de Auditoria nº 11.049, oriundo do Depar-
tamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente
no que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos
profissionais que compõem as equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) Equi-
pes de Saúde da Família e 3 (três) Equipes de Saúde Bucal, e per-
durará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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